
" CAMARA DOS DEPUTADOS� 
PROJETO DE LEI� 
N2 420-E, DE 1995� 
(Do Sr. Raimundo Santos) 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PRO..IETO DE LEI N° 420-C, 
DE 1995, qUE: "obriga as emoresas distribuidoras dE- GLP - gás liquefeit.) 
de petróleo a colocarem plaquetas nos bC:Jtijõ~s, indícando a data d8 
engarrafamento, validade do produto acondicionado 8 data da última 
revisão do retendo recipiente E dá outras providências; tendo pareceres: 
da Conussão de Defesa do Consumioor, M2ilj Arnbi&nt8 e Minoria:3, pela 
aprovação (relator: DEP. CÉSAR MEDEIROS); ~ da Oomissão de 
Constituição e Justiça E:- de Cidadania, pela ccnstitucionatidace. 
juridi.~ida.jG fi t6cnica legislativa (relator: DEP. CARLOS RODRIGUES), 

I ,?ESPACHO~ 
I AS COMISSOES DE: 
i DEFESA DO qONSUMIOOR, MEICl AMBIEt-·JTE E MINORIAS 

CO,\lSTJi'UIÇ.A.o E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição 'E.ujeita à Etpr':;(:ia.;;ão do Plo?-nár;')· 

SUMÁRIO 

1- Projeto inicial 

11 - Na Comissão cle Oef13sÇt dI) Consurnldor, Meiú Ambiente oS t...1ineorias:� 
- paree:er do relator� 
- parecer da Comissão� 

111 - t·J~ Ccrnissâo .j~ Constituiçâo e Justiça E: de Cidadania:� 
- parecerdo relator� 
- parecerda Comissão� 
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C. CC.t~m\ESSO NACIONAL decreta: 

.~.rt. 1 e. Todas as ~·rasas distribuidoras de gás 

hqllefêi te. ·je }:etróleo - .;r.p ou de gás natural ficam ':lbrigad3.s 

a la~ar os rE:s~·:::ti"r;)s bo:.Uj :...as. 

Farãgr<:!f"':' Ú1UC':.. No la.=re: je:verãu ,:c.nst3r a .:i3t3. dê 

~n,;arraf~~fit~ e o ~S~ d~ ~ás. 

~.rt. :e As ~~resas fic~ ocrigadas a requalifi'~r, 

a cada ,~inc') ancs . saus b-:,::.ijÕê..i dti a.:"rdo com n'j rm35 i? ~E:ran 

fi:r::;ldae ?,=la Ass:-,;ia.;:â.:. Erazil",ir.. d.., U·;.=as TGCi".i.:::as - lJ3UT .li 

f"-$·:::ali~adas pel·:" HtM::l'RD. 

Pa1:'&.qrÚc. Úr.i,;·:;,. 11.: c':':!:?":' d·;. 1:.::ti jã:. dEvseri =!.s~.ar 

2. data da r~·:r.Jalif~caçà.:.1. 

Art. ::io • ~ ~.:!:"~~a~ =i.~., obri.·;~da5 3 -..rerific~r ;. 

Eua es~rutura, 

Ar-: ~ 4 ~ ~ ;'..5 ..::rrq:resas gis 

liqu...r€: i t.:, de, petI':le: 

o3radias, a I='~rtir dó. p'.!.bli~ç.!~' desta Ihi, F ~prirê-rn ':' que 

determin3 seu ar~. l°. 

Art. 5 e 

~t. €o. E51;3 ~J. êlltra e."!', '12.'1;;.'1: na ·:iõlt.a .;1", Sim 

publicação. 

,,~t. 7 0 
. F.a:'~r'-:,g'3m-E.e as di~~~~·ziçõe~ er.l con":.ritr.lo. 

r:k"1~.A D')S C·~?iJT.~'L1S. 17 ,j", n.zr,;,ml:.r,:. j;; 1 ~~.;;. 

1/ ( -L·' ,,-; 
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Emenda do S~n3JG ao !'re'j.;rü de Lei da Câmara 
n" 80. di: 1996(F'L na 420, do; 1995. na Casa Je 
origern), ·-1.U~ ·'(.l:-rig<l. asempresas dismbuíd.:.ns 
de gois Iíquefeito de p':Iró[eo - GLP ou de gás 
natural a lacrar (.~ bCltij.~·'::5 e requaliflcã-Ios e dá 
outras providências". 

Emenda única� 
(Correspoede Emenda na 1- CAE)�ã 

Dê-seao arr. 20 J(I Projeto.l seguinte redação: 
"Art. 2" .\:3 empresas fá,' obrigadas c requuliflcar, a oê::d.l Ih: cncs. seus ~.,tiY~~ 

de acordo com normas a serem fh;;,c1as pela A::s·x.iJ.·;.l:' Bra::;il~i,..l. oe No:.m}~ Técnícas 
ABNT;: fiscalizadas peloInmetro." 

Senado Federal, em ,.}Ú Je setembro de 2001 

J 
~' , 

Senador E.lisúr~
 
Presidente do Senad.... Federal,� 

Interino� 

UGlSLAÇÃO errADA _~.wAPElA 
COORDENAÇ\O DE ES1"llD05 LEGlSl.ATlVOS - C'EDI 

CONSTITUIÇÃO� 
DA� 

REPÚBLICA FEDER.~TI"A DO BR.-'\SIL� 
1988� 

TÍTULo rv� 
DA ORGAN17AÇ..\Ü DOS PúDERE.."i� 

CAPÍTULO I� 
DO ~)DER LEüISL~nvü
 

Seçiovm� 
Do Processo L.llIDvO� 
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SubseçioID� 
Das Leis� 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em lDT1 SI) turno de discussão e votação, e enviado à S3JlÇío I.'lU promulgação, se a 
Casarevisorao aprovar, ou arquivado, se o rejeitar, 

Parágrafo único, Sendo o projeto emendado. voltaráà Casainiciadora. 

5f PLC 0008Q/1996 do! 04/05/1995 

:Jutrrh Nuf':"~f'C 1 cc, ~'L .J~u/19IJS 

':',,:or OEPUT;'.r.O o ~-"'[ML'rlC.'~ S.~rlT.'S 

:"..~",,~ 'jBl'lrC',:. :..s éHr;:~"E C'!~!EL'I[I('I'~: r>ec;.~ ..J.~Uí:FCITC' LlE PETI'.CLfo:· - Gl.~ COJ CoE CiOS 
rjATl.lR~.L :. l?CIi..'.l'. C.S 6úTlJe·ES E I'EC.i.o;.L!.,,:·:'.·i.uZ E c·). C'.P.-'oS Ç>I'C-.'1[):'.:J.as. 

lf.,e-.:~;n l),3PJG:.7.:;I';lõC.;'.ê·E. !:MWESJ, Dl5>Il.lBJJloor.. (,.IJl). C·JL·x.~';.~J. PL'O:~. l'It1":"A. 
euu.~~,F:":'F""'e"JT':,. I='P_"2", •......~~t.oe. ~.e..15L.~,. e.o71-\3.r:. e:~E"..'1SÃ':'. PEtl~.!.I"AOE. I-:rr';'''ieSt. 
oesevl·,r<UMeNTO. 

:es~~:"'v :".,: i" rF Ct.S'='=f~I::;!:.Â':· CE ASii'J:lTOS ~6.\S 
•.':':;11,'1'." :-;:,:, ~r .... I ;;~;r(p ~ue~e:~~.e:'~. [oC! l::~IJIC'lTt 

..l~trm~ Açrio 

O.ll:l: 19/c;i~1
 

L""-,,r. AT~·:'oEIl • :'lIase·:I'.:r~;:r'. C,E ~7~. ~~Er';.r.1O
 
~I~tl\o:' ,",P;;.O\l,.l..o.... 
T~"-:O: "fr,:,.·~ ~ [-mIa0 e 3 Etne'~3 r..) :·C~\E.:" t:WIP.Dal"3 r&-jaç3.:- :=:031. &ri ~'='7tHd:s ~ 1w:tD CI 
F'a1"eC~r f"." J~:Cl =oO!·I:r'I~ .. Rel"tor~~j~r í='..:;n.)ICO C,·.....he um,). "f~~e;':'o;, ~&:aC'l rin~1 C!3 
~n.]3 ,,~. Sen30~. J1.ÇlI"~·'Ib"";) rê'l13·;5-:. fln.)I. n:,; tC!rM.:f!j·jw ~.eQ~lTI~r.:J no :l~,,·::!r.o!. j~ S:!:. 
F.OUJfi:lCl St'':~1"3 ~m~ e CJrl05 ..·.·,I!iN'I..]~ .j~C'-eI'1!i:S se re-.:l~;&:' fifl~ •. ~ ·:.lr:"lara ,,~~ ~t.Q~:s•.À 
'!t:J~" O:-:1'Tl Il:ic:func !I ~·SC:O<"'. 

c..es E~LJ.3~ SjcLle~ C,m~ 

a C",r1Q!; !.'~en'3 

CAE c;~i31030 fltel:J 

CJ..é :.:l"-'lr~c Sf,Juei,""C:l~ 

lmlef\f!r ~c de ll3.'T1ilaç1:c(cala ~::ll"lil<>-:el 

SF PlC (lOV!O/1996 
19;ü;l/~C';;1 ::5::':" EUeSeCl'.crAH~ L>e E':>&'IEIITEo 

P.ec:éidl> ''''''te 'Jorl).!o <leV"3M'~ =M'jt). 
l"'m/:r.·O! SZE:·:ç, . EUê!SE·:?ET:.su...oe E'.:I>::-vIElITE 
I'~J~ r.=~ c: r~i, ~ 10:30 es, e.'~""nh~·5e..~~'i~I\!~ ir ~C::~I 
P3l":3 c.:-th,:r ~SS"'I:st~ra5. 

E,/O,./~uOl ,';Osc . ::Jr:.::.e,:. ,:e'';'F:t.-EIlIo.;iC LECISU,TIW. C-:
SEfi4.oo 
I:Il"'OC:fdld03 ~ t'..:-••,à=. .::~~ ~«"It·~ro(.;.~ ~c r.~. ":. ~. !=...b;~-etL)r..:t se 

Expe;liem2. 

lSiO"ô/2úJl ~5iYI' • SLeSEO.crARJA oe EYFEc.."'fI·I;; 
Â SSr.1.!:F t'~1'3 re'.'I$!o) :!:l~ ~"""=s ~tI!l. :~). 

li.IO~/::"':' sz:::.p ~l~~s~anAlUA (.~ E:·:PE~!a:tfT":
 

D.~h;~[l "~e .:n;A~ :m 1.9:!~hs.
 

ISlü'i/:fJOl SS·:l.SF . SuE!S~':. ,X'ORl:d~lj" -,;.i':(. Le'3ISu.T!V~ oo� 
SENADO� 
I1'eU':Ilda ~ ~,!ilil ~.~ f1~ Fitllel di>ElT1er~~ ~~ ~t:n;)Óo (n~. ~1:1). :.� 
551:XP.� 

lE'1O'i1/1CvJl .~T.~·l"";11 '::U~~:r~Pl" (1: ).T~ iLerOÁFUc'o o 

!;ltu~o; AF'~.ov,..D~ .� 
A.coft'V~,jc.J cr:r;et" t ~ E"en~~ r,C' 1"i:t.i:. :. C[irr ui!lll! re-~~:~ ..l finBI =~
 
~e.'7.n~:' _ I ..ce .:l r"':'l"IN,:r- nO lC.::O.' :~-J!. ":':' t':.:, r.",,'.ate·,. :;&~~:r!ot'" n..=t~..3lj=,
 

CunI"'.3Ut:"'~. ~fe~.:::n~ I) re-j~;60 fino::.l c:!~ et'I"IJ;ftd~ ,'~ zet!~cJ.' ..•-CH"...~:a.:r
 

e re1ao;!c. f;~I, ncs t~~%.)-:· F.equefur.en!t' r.~ !it9J~'.J01. do!; srs. 
~t· !:i,Jee;rll'=~"'•."'; I! CM1eJ! l'1ii$('fl. f.t~ 11~~-eM" ele ~,~çt!o fiMI. 

Â r..!tnIJrõ3 a;:~ !:'c$u~. Á S~~ =_"" ~ SSE.VP. 
l~l~J::!OO! !r.ZI~" sr.'B$EC- r:C~"Et.At;&o:' t.:~L~nv:, ~.~ 
SENADO 
S;bJ~: !Il':LUI:OEM .~.o~M DO l:.{a OA SEiS';'!) OEL!~3'.;'''T1VA 
r~:'ui~ em úr:!em ~" Ou d" ~, deli:z"",;,ti'..~ ·lrClinJri.. ,,~ "m 
lllfOOr.tiúl. C~. ~ 0Inu;. único 

http:SEfi4.oo
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13.·c)9/::.:l'~ SSc"SF . =uesec. C·)IJ~!)E:I~.ç:,., LE,,,.~~TI"~ C'C· 
SENADO 
A~C''l3l"3 ,. di.3 le..'f"A.l10úl. (~.j'~l 

11109.';:':":'1 s::;o..sr . Suc:;cc. ·:tJ~.caL".·;.i;~ ~~-;":'('.i7.':- t"~
 
SENADO� 
"l~: "üU~'i'.D:SIC:'O Iflf"~J.>À.O CI'L'le~ (-O Clt.. 
•6J1113n131'Jt: ,~ =0rlI:m do t\;3. 

lOJ03J2CiJl "'7.~·n!:~1 . SU6SS:;:.fTA91~ O!õ AT;... ~r.8'IP"I'J 
~ ~~ Pa~.:~r r.' S3B, de:~Oljl. ~ ':Cf"l"liz!I' ~ ~~~un:':'5 
~eo"õmtct;~* P.r!Jlt~r: .!en.xlcr E:~;}fdo ~j,~ueua C;)ml)l,~• .:ctr,~"'..IIN1t"1 ~~ 
aprc;~ .:Ill rr-ll:<ina ~ '1, ~11'.end3 8pr'!!:el\20:liJ ~.) Sen~Qt ~I"!t~o 
Melo.À SSa.sF. 
H.JbtQçSú em ::'J~nQ(jl n~ úSf~~: :1!-·a • :'=1:4: . ~Jcr ditlrio 

06;09/1001 SS~ • SUeSE:. C'::Jp.to~."'·;::'Cll..-~I.D.TlVAt:t:'� 
SENIoDO� 
".~"Il~ ~!lI1'll CIO! t.arecer~3 CAE.� 
05lQl)l~:Jl S$o:-sF .. Sl!BSS~. C,lJJP.oe~o l.E':i:tl.ATi"".~ 00 
SENADO� 
5;~: AGU~.qoA.~C') l.El'TlA\ ~AI:'.EC?. (5)� 
p.~~ r>me ~'950 em ~09/:!l'OI.
 

(;.;.'o;,/:!~;;l CIof • CCMIS~::1! AS51JNTO;: f.::ONÓ....I:cS 
"1tI.aapk.: .•$lC'.~V!~C"" "AP.E':GP. tU. COJI5!;.I.:'t 
;.. COMISSÃO .0.>-;10111. c ~'Id\&::R ec Ç:E'~T"~ F;'\i,:lF'.ÁVfL .<,0 ~"'OJ~O 
e;' &lENo'A,. ,. Cl-cAf•.4 SSCl.SF. 

=ltc~:"tJ1 ,=-,~. C':H!SS':'" te ~ur.to:;; l:;Or'I~,..rcCl$. 
ç.~c. o ~~"'~ n.O l~· r:AE./2')~L ~ Clue !.e~m C·JVI.:la!: ~5 
!ie;t.nn:e5 ~,oaa~ : .c.s~~ ~I~ ~ ."~rm.2!:; T~IlI,=e:.. • ".e,.,T. 
I"rt!tut~ ~Le;f~ ee ".e'".t"~r" • 1I11ole-;-;:.:;,. lr.strtut' T~ênotê.~':O I~. 
SindJcatD r{Xa:n~ t3&r; eml'~ ~~WC3~ .~~ ~.5 llqUI!:~1t'3 d~ 

Petr'éoIeO • SlNi:I;'1M; e :.q~no" ~Illo:~ el~ ._e; • "'''lI'. 

O;Itl~/:!OOl .:Ao' ':CM'lS:iSa Cf ASSUllTC.:; e-:.)rolÔ"ICO" 
S~:.: ~;<orlTl:. PA.O...... P':"JTA ~ ':;'::Mt=SÁU� 
~~":J \.-"lu rl!.'~t.r. ~ador e.:l,h..~~ ~i'],Jetr:l Clfftll;<~. ,=".":"". tr'unu~~
 
ae ~M~ f'!,ot'etã.et !':l t'1'D]eto. CóPi3 ar.':uc!a .1~ ;;~~~,"c . '\� 
1I".lIli:rill ene.:lntr'!·se pr>YIt;) p,::t1'3~ • 

~."O!:,'~OOl ~.'! :OM".s~J.c, r:~ ~Sl:::"iCZ :=cc·r:êMICC'S 
"..b:....";Jo: M",õé!",J;,r.:·'r~ ...pa;.TORlA 
,.0 se.AOOP. Et'l'AI\OC S'I~i.'CRA "1""=";; "M." .:'!LATAP.. " e~'al!"'~ N 
• 01. 

~~~..':OCll C.~.E . ':o,..~~ ec ASSUNTes E~~r"c:'r'tC':l$ 
~"OI.VJCC- I>E!.C' SENAOCR 13EP.Al.OO MeLOCCM;' EMaL""" ri 0I ~!lE 
oV!tESEHTA. 

Il!IIOSI~l Qf • C';'MlSS.q, C~ .lj:õU1'i7.='Seco:lÕfof!'::lS� 
~; PEOlCOO<õ ViSTACOllCEClOO� 
Conr:eclIlS~ peo1-~<:; de Vi:D O':> SeNd:r Ge~"" ~.
 

3Cll)t"~1 CAE. r.O!'lISSÃt:ll:'e~.sS'JrlT':;S E:~U':""!cO";
 
SltIaI;Ja: P::l.~r~., P"~A AP."UTt. tiA ':"M$s.-..o� 
~'OIo'do lle>:.ro:l~r. ~r =~"3"CI.. $í"UlliI1l C3m~:• .:= ;n,,,~r3 ~
 
~ '.-wora...'4!J .,G ~~«o C6~. M'I!,..:a~a ao:> ~iIÔ:., :. ",m1"l3� 

~":0rrtr3·se ~~n~ ~r;, t:3uta.� 
1./11/2»Cil :Ai: . ':o:.~!:ÃO DE ASSl.'rr.,:"$ :CC,~:,'''IICO:;
 
5:ro....i;ã" M.'ITEPlA COM A P.E!..CIT'o:~f'~'
 
kJ 5e:ladc. E:u.lIO:. SiCl"'e.ir3Clmpo}!; IlIIr:.oo ~~ crOe:n d~
 
~..nter.l3=~.
 

lYI:!l::!O<Xl"'T~·PlE1l • s:ue5E~."UA toS ATA• ~I.EN;'r:fo:J
 
é ido ~ a~.)~~ .) ~e1",enlh!n!" l"I~ 63:~ ~t- :!OOO. de ~uten,) ~,~. s-,� 
5er;iO ~o. :,Iiot:lndo aelllllM;C c!ll C1i$.;L1:;~ .s~ "~CI!N ~ tim ele� 
_11 Jftl!SIM ~ 1!D1lljn.llb c.eIJ ~mi'"~ de ~.t!l!l ~,~I1'''=. A� 
CAE. 
~lQÇX' =!3!1:!/ ~(jQC' natis. tilglNs: :.:.e.)1 ( v .... a13rtc ) 

u"J;:.':DOOSSCLSF • SUIECC. C·:lOllCeN:o~ L:aISl.~TIVA CO 
SENADO 
lrr\;lU~;' em ':l'C:~:':\ o:. ;!., ai! ~~~ ~ellt-e~tr"'l Or=&r~3 ~e 

l:.l~~oe. O·""'.....rac. em Q:mo üô1i.:c. 

~/l'!.t:OOC ~·:LSF· ~Uc::'cC. C'~Rt.erJA"C' .!.E~l.~m',.:,Q 
SEONADO 
51~, A(;2lI:lt.D~ P~PJl GI:'l~EM co DIA 
A9M"L'ldo p.~1'Il ~ 0"""'" ~~ O.. da ~""~3 ,;orcf;p,jna Je 
12.12.2000. 

111021:::lXlO SSCSF· suesEo:.':OOI:ra~L.:;;r::ilJ.TIV.~ C.c 
SBIIADO 
Sl~; "'3l/A"~,HHt'C lr~ Or.r·-eM 1:00 &-IA 

Situ~!o;,: A-!!.'AA"'Alltlo: .•:W':".o;, (l1'C'EM C·:lt·i... 
Ag~llrtl3.d':l m,,"So&. em _",:le.,:" do Oi;,. 
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11.'08lXOOATA-Pl.B:· SlJI3SE-:P.ETA::lIl; "E ATA· Pl.:-.úP.IO 
fi. _del>::I;> lZ'mUn.'l:lI ;JO Nn3nt> ~e r.etTn,nou o:l p~ ~~tem ~ 

~oe Ule:\dY..;' ~~n6~ ,".ouioj;) em ')r~e:n li: l;ii) 
0$lGtCllllame."Ce. Á SS""'....s. 
~ el1'1 ~;i('N':,,":Ai "'O tiS,. N~rrM: le8S~ 

1IUijS/::!liO/J 5S:1SF. SUlliOEC. ·:cGl':~Il.W;;;C LS.:;Et.An......CO� 
SENA:X)� 

EtIc:a...."'n~c ~ P\o.t'qj/i6 ""RI ;:~""Jl\I.:3;b .:lo têrmirr300 ::n=o:e� 
O~""eleemencI~
 
OJ/lI8r.OOO 5':>K' SECRliTA~I.~~~ C:o\ MESo\� 
~: AGUAROAI'fOI:' l'.E-:E!l1'IalT.:· ClE !:MENO./IS ~~rAtlõ~ A MESA� 
PI'lIlO 0lI<are.:eIli'1llllt':l"" eA'er.13!õ: f}I. a lü.Dil.::.ooo.� 

~l!.r2I1w ATA-~r~ - 5'JSoS'EC'.ETAAU C'e .4T.a.• Pl.ftlÃk1ú 
L....". <I:r. P__ .. OC 79S1:aoO-'"..t.3. llaia_ ~ E........"(I.:> 

S~ 0mll0'l. tol'o'CI'.iYei e m:woo-ü. P.e&r:-1","". ç~ 
eemm, CI:'MI'!ir.o 10 pr:>jeto. A P~ma es.:IIl~ .. ~ o>t~"" Ij~e 
~ lia di\~CD:ltDm:~ ~ ;llIreeeresM~ anz:en:;omer;te,. lIl!IS 
~l'3!lll.;,a ~~aa C<~ ~dodl!!;pacl'....inlci:lI. 
a:Dre e ~ de -:ift.Co 4110S útcd... pel"Untee ~, ~•• uft/ec:ata:to ~ 
eme.~_. ;. SGM. 

l'allIQl;6c.em 03lCll.I:!llOt1llO'0S!'~:lS65l • 15635� 
1'ullI~ = OJies.':llY...o r...:> IlSF ~.'IU: lSSS; - lSUol� 
OQ-'OA.'~~ss...~g:.~:;4iC, .:oo~~o e..c:~T'1".'.' co� 
SENAOCI 
5~: A:l'JAAC·I,tI!XlL!,iUPA� 
!:Ic""I"!Ill~.~ ..", Plert3r'.;I llllI"lIl~,/I'6 'J.:~ ~l'CCeT'e!; d;) '::ASe l:"'l CI.� 

J:'8!('6,':lI)]J a •C·:l:'USSÃO c·e ssavrçcs tE ItIFRA.esrR'."'JAA 
~!~~ AI'P-OVArJO PNl:cer. ~ COI'1~.40
 

0\ C'CIr.IlSs.1o ~Vi! l'll!l:tlS 4I1ll <) ~rece! .:DntI'Iirio. ~ tejeiç!;, ~~
 
lIrC]eCO. di) SenaQOl ~rtcx se~ Anex:»o 60 ~ac ~~~ em� 
____ elo> 5--"3llIlr ~an~, _'entw.l. AloS5CL31. 

~7/'CS/l$~) a ·.:.:'mssÃO [lo SEril!·:O::. ClEm~A·Eo.'1tlJ'i'1JRA 
S~çio: MATá'llA COM A 1lElA~ . 
Cle!:ignlrUl ~b' elo ptOtel:l c Se"""" .~r'~ ~.t.Q~]~ae 
<:u3 EJlceIenc:la.-~. 

lUOS/1~5S:D!'l - SUllSEcr.ETARIA C; C'~S
 
!t~: ~ TP.AHlTA.Çlo '':-'5 t;~"'l~eES
 
0\ C I PI_ aR 11lllI2ria. 

lJ/05.ll~ 1.'AolUN - ~t..eSEC.~AA~. I:IE AT..... a ..."l'WtIO 
S!tua.;3o):nlCl.l.mõO ePl ORotl'l 0C1 DIA O'" ~~sAo PeU!!aF.ATlVA 
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. ,.Primeirtl Secnnanc 

A Sua Excelência o Senhor 
DeputadoSeverinoCavalcanti 
Prímeiro-Secrerárío d.3 C1msra dosDeptnados 
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COMIS$ÃO QE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MONQRIAS 

I - Relatório 

Chega-nos para ser apreciado, consoante o que expressa o 
arte 32, N, do Regimento Interno da camara dos Deputados, o projeto de lei 
supra mendonado. Diligencia o ilustre autor, Deputado Raimundo santos, para 
implantação de norma que obrigue as empresas distribuidoras de GLP - gás 
!Jqüefeito de petróleo a colocarem plaquetas nos botijões, indicando a data de 
engarrafamento, validade do produto acondicionadot data da última revisão do 
referido recipiente, dando outras proviCIênàas, no afinco de recuar os índices de 
acidentes ocorridos no âmbito residencial dos consumidores, quando no manuseio 
dos referidos objetos. 

o projeto em epígrafe teve sua origem nesta Casa, sendo 
apro'iado com emendas e remitido à casa revisora, conforme pràeciona o art. 65 
da Constituição Federal. 

Na casa revisora - senado Federa' - o referido projeto 
recebeu emenda modificativa alterando o seu Art 20 para obrigar as Empresas 
DIstrIbuidoras a "requalificar a cada dez anos, seus botijões de acordo com 
normas a serem fixadas peJa Associação Brasileira de NOI111iIs Técnicas - ABTN e 
liscalizadils pelo INMETRO", quando que na versão primordial a exigênda para 
requalificar OS botijões é a cadadnco anos. 

Desta forma, conforme estatul o parágrafo único do art. 65 
da CF, todo projeto que sofrer emenda na Casa revisora, deverá ser submetido à 
Casa iniciadora para a apreciação das propostas OU proposta apresentada, o que 
para fiel cumprimento da ordem legal, retornou à esta Casa. 

Cumpre destacar que o mérito do projeto inicial já foi objeto 
de análise desta Comissão e da Comissão de Constituição e Justiça, sendo 
aprovado com emendas, para posterior revisão no Senado Federal. Já no âmbito 
daquela Casa, foi apresentada nova emenda, a qual, S.M.J, cumpre-nos tão 
somente analisá-la. 

Vem, finalmente, a proposição a esta Comissão de Defesa do 
Consumidor, t-1eio Ambit"!l'ite e r.1inorias para, quanto ao mérito da modificação 
apresentada no Senado Federal, avaliarmos seu impacto junto aoconsumidor. 

Éo relatório. 
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11- VOTO DO RELATOR 

Tratam os presentes autos de um projeto de lei apresentado 
a esta Casa em 1995, de autoria do Deputado Raimundo Santos, que sensível à 
grave situação da época, face aos altos níveis de sinistros ocorridos pela falta de 
fiscalização e conservação dos botijões de GLP utiliZados pelos consumidores, 
buscou, através desta medida, trazer maior segurança à vida e integridade física 
dos indivíduos, chamando atenção do Governo e das empresas envolvidas na 
situação. 

É de se observar ainda, que à época da apresentação da 
proposta inexistia qualquer norma Que regulamentasse a matéria, possibilitando a 
atuação rigorosa por parte dos órgão competentes que agem em defesa dos 
direitos do cidadãos, o que era muito grave, pois tivemos por várias regiões de 
nosso País falsificações de botijões de GLP, que ocasionaram altos índices de 
acidentes domésticos. 

Gize-se, que o objeto deste parecer é o acatamento ou 
rejeição da .dilação do prazo para as empresas ~requa1ificaremlt seus botijões, 
apresentado no projeto exordlal para a cada dnco anos em vez de dez, como 
quero senado Federal. 

Assim, em busca de melhores esclarecimentos, quanto a 
necessidade deser dez ou dnco anos, levantei todo o trâmite do PL em comento, 
quando tive a oportunidade de Verificar que o processo fOi aprovado por esta casa 
sem que houvesse qualquer parecer técnico ou infOrmações daqueles que atuam 
em defesa dos consumidores, o que ocorreu quando em tramitação no Senado 
Federal, que em audiênda pública solidtou esclarecimentos das entlclades 
competentes. 

Ora, diante de todos os esclaredmentos Que tive acesso, 
pude observar que após a propositura do PL 420/95, ou seja, no ano de mil 
novecentos e noventa e seis, o Governo Federal, através de entidades 
creoencadas, como ANP - Agência Nacional do Petróleo ., IPT - Instituto de 
.Pesquisas TecnolÓ9icas/SP -, ABNT - Associação BrasHeira ce Normas Técnicas ., e 
INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial -, 
firmou acordo com as empresas envolvidas na busca de soluções para os 
problemas apresentados naquela conjuntura, gerando o chamado "código de 
auto-regulamentação", que dentre outras exigências; condicionou as empresas 
distribuidoras de GLP, a engarrafarem somente osseus botijões, como também, a 
requaüfká-los, no prazo de a cada dez anos, o que trouxe incentivos ao 
investimento em noves botijões e a conservação deles. 
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Vê-se que, o referido regulamento, mesmo não sendo lei, foi 
um instrumento forte e capaz de possibilitar a fiscalização e atuação dos órgãos 
que atuam em defesa dos consumidores, os quais convidados a comparecerem 
em reunião extraordinária, realizada em 28/08/2001 pela Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, se fizeram representadas, trazendo valiosas 
informações quanto as reais causas na maioria dos acidentes com os botijões de 
GLP, como sendo, vazamentos, falha e irregularidade nos acessórios, instalação 
irregulares, testes com uso de fogo entre outras atitudes de ação direta do 
consumidor, bem como, que o acordo firmado com o Governo vem sendo 
cumprido e trazendo bons resultados, aaescentaram ainda,· de forma unânime a 
desnecessidade de se requalificar os botijões de GLP em período inferior a cada 
dez anos. 

Por esta razão, é mais que oportuno aprovarmos a emenda 
na forma apresentada pelo Senado Federal, para compelir as empresas a 
requalificarem seus botijões deGLP a cada dez anos. 

FACE AO EXPOSTO, somos favoráveis em aprovar a 
emenda ao projeto de lei na forma da redação fina\ apresentada pelo Senado 
Federal, por não trazer qualquer impacto negativo aoconsumidor. 

Sala da Comissão, 19de março de 2003. 

«»: 
+~tado César Medeiros. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 420/1995, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado César Medeiros. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bomier e Julio 
Lopes - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ann Pontes, Anselmo, Celso 
Russomanno, César Medeiros, Davi Alcolurnbre, Eduardo Campos, Fernando 
Gabeira, Janete Capiberibe, João Alfredo, Júnior Betão, Luciano Zica, Luiz 
Bittencourt, Paes Landim, Pastor Reinaldo, Renato Cozzolino, Ricarte de 
Freitas, Sandro Matos, Sarney Filho, Almir Moura, Antonio Carlos Mendes 
Thame e Barbosa Neto. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2003. 

Deputado 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe. de autoria do Deputado 

Raimundo santos visa a obrigar as empresas distribuidoras de GLP - gás 

liqüefeito de petróleo. a colocarem plaquetas nos seus botijões, indicando a data 

do engarrafamento. a validade do produto acondicionado e a data da última 

revisão do referido recipiente. . 

A proposição teve origem nesta Câmara dos Deputados. 

sendo aprovada com emendas e, a posteriori, remetida ao Senado Federal que 

aprovou emenda modificativa ao seu art. 2°. ampliando de cinco para dez anos o 

prazo dado às empresas distribuidoras de GLP para que requalificassem os seus 

botijões de acordo com as normas a serem fixadas pela ABNT - Associação 

~ Brasileira de Normas Técnicas. 
/ 
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Sendo assim, o projeto de lei retomou à Casa de origem 

para julgamento da emenda da Casa Revisora. tendo sido distribuída à Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, para juízo de mérito, e à 

Comissão de ConstituiÇão e Justiça e de Redação, esta. nos termos do art. 54 do 

RICO. 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias aprovou a emenda proposta pela casa revisora. Nesta fase. a emenda 

modificativa está submetida ao crivo desta CCJR quanto à sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos tennos regimentais, compete a este órgão manifestar

se quanto à constitucionalidade. juridicidade, técnica legislativa da Emenda do 

Senado Federal ao PL n.o 420 0195. 

A proposição in comento atende aos mandamentos dos 

artigos 22, I e 61 da Lei Maior, além de não contrariar Principio Geral de Direito, 

de onde decorre a juridicidade de seus termos. 

Quanto à técnica legislativa ta rsdacíonal, não está a 

merecer correção, vez que se apresenta conformada à Lei Complementar n.o 

95/98, que discipline o processo de elaboração das leis. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa da Emenda do Senado 

Federal ao Projeto de Lei n.O 420 D, de 1995. 

Sala da Comissão, em 02.. de~~ de 2003. 

~dft§U-~-.--........... 

, Relator 
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11I • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária reaüzada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei nO 420-C/1995, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Carlos Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia 
Vice-Presidente, Aloysio Nunes. Ferreira, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Bosco Costa, Carlos Rodrigues, Darci Coelho, Gonzaga Patriota, IIdeu Araujo. 
Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida, João Paulo Gomes da Silva, 
José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Odalr, Osmar 5erraglio, Paulo Magalhaes, Rubens Otoni, 
Rubinelli, Sigmaringa Seixas, Takayama, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, 
André de Paula, Ann Pontes, Celso Russomanno, Colbert Martins, Coriolano 
Sales, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jaime Martins, José Pimentel, Léo 
Alcântara, Luiz Couto, Marcos Abramo, Neucimar Fraga, Roberto Magalhães, 
Robson Tuma e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, e~18embro de 2004 de n 
r-... ~ 

c: -... 
Deputado MAURíCIO RANDS 

Presidente 

SecretariaEspeeíel de Editol'3Ção e Publi~ões dó Senado Federal - BJ3Sllia-DF 




